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1 d :OCCSSCOC968CBDOF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PICNPJ: 
01 .612.585/0001 -63 
PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 

Nº 11, CENTROCEP: 64.782-000 

LEI Nº13/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

Dispõe sobre a denominação do 
Campo de futebol Moises Junior 
Ribeiro Soares. 

A Prefeita Municipal de Jurema, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º- O campo de futebol localizado na Rua Marcondes da Silva 
Soares no centro de Jurema-PI, passa a denominar-se "Campo de Futebol 
Moises Junior Ribeiro Soares". 

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

Jurema, 20 de Agosto de 2024. 

KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld :0CC55C0C968CBA3E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União , Trabalho e Transpar ência 

EXTRATO DE CONTRATO 

1 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO NQ 006/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: LAYLA RAFAEL DA SILVA DA 
LUZ. INSCRITA NO CNPJ NQ 21.899.821/0001-81. CONTRATO Nº: 08.1504/2024. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 167.407,37 (CENTO SESSENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E SETE E REAIS 
E TRINTA E SETE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024. VIGÊNCIA: ATÉ 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
MENDES E LAYLA RAFAEL DA SILVA DA LUZ, PELA EMPRESA LAYLA RAFAEL DA SILVA DA 
LUZ. 

ld:0B6216943902BA3F 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União. Trabalho e Transparência 

PORTARIA Nº 113/2024, DE 27 DE AGOSTO DE 2024. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO em cargos em comissão e dá 
outras providencias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI - PI, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 65, incisos VII e IX da Lei Orgânica 
Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 
exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei Municipal nº Nº 219/2021, que cria o cargo de ouvidor­
geral do município. 

CONSIDERANDO que a Ouvidora esta descompatibilizada neste período eleitoral para 
concorrer ao cargo de Vereadora nas Eleições 2024 em Vera Mendes/PI. 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. KEYLANE DAS GRAÇAS DANIEL, portadora do CPF 
nº 057.815.973-28, para exercer o Cargo de Ouvidor Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a partir da data 26 de Agosto de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, em 27 de agosto de 2024. 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 

CARLOS JOSE D ,, :i::;a~:~~:;L~~ JOSE 
SILVA:005700083 DA SILVA00570008328 

28 / 
Oaõos.: 2024.08.27 

/4 10:11:15-03'00' 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 

1 
R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 RS 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias I RS 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) I RS 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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